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LEI N.º 1.903/2025. 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 

SÚMULA: “Denomina Rua do Loteamento 
denominado “Green Santa Izabel” localizado 
no Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Fica denominada a Rua, abaixo discriminada, nos termos da matrícula 
imobiliária indicada, junto ao Loteamento denominado “Green Santa Izabel”, 
localizado no Município de Fazenda Rio Grande, conforme segue: 

 
I - Rua Uirapuru: matrícula nº 55.863 do Serviço Registral de Imóveis do Foro 
Regional de Fazenda Rio Grande. 

 
Parágrafo único. A referida matrícula imobiliária segue anexa a esta Lei. 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Fazenda Rio Grande 
adotará as medidas necessárias para que seja observada a correta numeração 
predial da nova rua. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Fazenda Rio Grande, 16 de dezembro de 2025. 
                   

 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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